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Solução de Consulta  nº  95 - Cosit 

Data 7 de abril de 2015 

Processo       

Interessado       

CNPJ/CPF       

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE 

SOCIAL - COFINS 

ALUGUÉIS. PRÉDIOS. MÁQUINAS. EQUIPAMENTOS. As despesas 

de aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos utilizados, direta ou 

indiretamente, nas atividades empresariais geram crédito no regime de 

apuração não cumulativa da Cofins. 

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, IV. 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

ALUGUÉIS. PRÉDIOS. MÁQUINAS. EQUIPAMENTOS. As despesas 

de aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos utilizados, direta ou 

indiretamente, nas atividades empresariais geram crédito no regime de 

apuração não cumulativa das Contribuições para o PIS/Pasep.  

Dispositivos Legais: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, IV. 

 

 

Relatório 

A empresa acima qualificada, que atua no ramo de prestação de serviços de 

manutenção aeronáutica, dentre outros, apresenta consulta a respeito da legislação da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – 

Cofins. 
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2.  Em suficiente síntese, almeja saber se as despesas com aluguel de máquinas e 

equipamentos, pagas a pessoas jurídicas, podem gerar crédito da sistemática não cumulativa da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, ainda que não sejam diretamente utilizadas na 

prestação de serviços de manutenção. 

Fundamentos 

3.  A hipótese de desconto de crédito da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 

no regime de apuração não cumulativa trazida à análise encontra-se prevista, respectivamente, 

com igual teor, no art. 3º, IV, da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no art. 3º, IV, da 

Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, a saber: 

“Art. 3 o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá 
descontar créditos calculados em relação a: 

[...] 

IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, 
utilizados nas atividades da empresa; 

[...]” 

 

4.  Observe-se que a legislação impôs apenas duas restrições à possibilidade de 

aproveitamento de créditos relativos às despesas de aluguéis de prédios, máquinas e 

equipamentos: que os aluguéis sejam contratados com pessoas jurídicas; e que sejam utilizados 

nas atividades empresariais. Assim, não há restrição no sentido de que os bens alugados sejam 

utilizados diretamente nas atividades da empresa, mas que haja relação ao menos indireta com 

essas atividades, a exemplo dos aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos do setor 

administrativo da empresa. 

5.  O crédito será determinado, nos termos do art. 3º, § 1º, II, da Lei nº 10.637, de 

2002, e no art. 3º, § 1º, II, da Lei nº 10.833, de 2003, mediante a aplicação dos percentuais de 

1,65% para a Contribuição para o PIS/Pasep e de 7,6% para a Cofins sobre o valor das 

despesas de aluguéis incorridas no mês. 
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Conclusão 

6.  Ante o exposto, resta concluir que as despesas de aluguéis de prédios, máquinas 

e equipamentos utilizados, direta ou indiretamente, nas atividades empresariais geram crédito 

no regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins. 

  À consideração superior. 

 
 Assinado digitalmente 

FLÁVIO OSÓRIO DE BARROS 
Auditor-Fiscal da RFB 

 

 

  De acordo. Encaminhe-se ao Coordenador da Cotex. 

     
Assinado digitalmente 

ISABEL CRISTINA DE OLIVEIRA GONZAGA 
Auditora-Fiscal da RFB 

Chefe da Disit 4ª RF 
 

  De acordo. Ao Coordenador-Geral da Cosit para aprovação. 

                          
Assinado digitalmente 

JOÃO HAMILTON RECH 
Auditor-Fiscal da RFB 
Coordenador da Cotex 

Ordem de Intimação 

 

  Aprovo a Solução de Consulta. Publique-se e divulgue-se nos termos do art. 27 

da Instrução Normativa RFB nº 1.396, de 2013. Dê-se ciência ao interessado. 

Assinado digitalmente 
FERNANDO MOMBELLI 

Auditor-Fiscal da RFB 
Coordenador-Geral da Cosit 

 

 

 


